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NOTA TÉCNICA CT-SAÚDE nº 80/2023 

 

Assunto: Avaliação do Plano de Ação de Saúde do município de Santana do Paraíso. 

 

Considerando a Lei 8.080 de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a 

promoção, proteção e recuperação de saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências. 

 

Considerando as Notas Técnicas CT-Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022; 

 

Considerando o Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios 

impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 62/2022; 

 

Considerando a Deliberação CIF nº 269 de 09 de fevereiro de 2022 que aprova fluxo de 

recebimento e avaliação dos Planos de Ação em Saúde municipais, do Programa de Apoio à Saúde 

Física e Mental da População Impactada; 

 

Considerando o Parecer Técnico da CT-Saúde nº 04/2023, que avaliou o Plano de Ação de Saúde 

do município de Santana do Paraíso em 15 de Fevereiro de 2023. 

 

Avalia-se o Plano de Ação de Saúde do município de Abril /2022, visando a validação do 

documento pelos membros da Câmara Técnica de Saúde do Comitê Interfederativo. 

 

1. HISTÓRICO 

 

O município de Santana do Paraíso apresentou na 58ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de 

Saúde (CT-Saúde) seu Plano de Ação em Saúde (PAS),  no dia 17 de janeiro de 2022, on-line, 

observando e atendendo os fluxos estabelecidos na Nota Técnica nº62/2022 da CT-Saúde e a 

Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 2022. 

Em 15 de Fevereiro de 2023, o PAS de Santana do Paraíso foi avaliado pelo Grupo de Trabalho 

(GT) Planejamento, que emitiu o Parecer Parecer Técnico da CT-Saúde nº 04/2023 (Anexo I) que 

aprovou com ressalvas o Plano de Ação em Saúde do município de Santana do Paraíso, bem como 

recomendou a inserção de complementações e indicou os itens obrigatórios a serem inseridos de 
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acordo com Instrutivo para Construção dos Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, 

(anexo II) da NT da CT-Saúde nº 62/2022. 

 

2. ESTRUTURAÇÃO DO DOCUMENTO 

 

Em relação à estrutura do documento, o Plano está de acordo com o instrutivo de construção dos 

Planos de Ação em Saúde dos municípios impactados, anexo da NT da CT-Saúde nº 62/2022 a 

saber: 

 

• Identificação do município  

• Identificação do Problema em saúde 

• Objetivos  

• Ações  

• Indicadores/Metas  

• Estratégias de Acompanhamento e avaliação Prazos  

• Custos  

• Responsáveis 

 

Bem como apresentou ao Conselho Municipal de Saúde e encaminhou às Comissões de Atingidos. 
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3. DEMANDAS EM SAÚDE APRESENTADAS PELO MUNICÍPIO DE 

SANTANA DO PARAÍSO 
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4. CONCLUSÃO 

 

O município realizou as alterações no PAS solicitadas no Parecer nº 04/2022 da CT-Saúde e 

reenviou para a análise da CT-Saúde em 27 de abril de 2022. 

Diante do exposto, consideramos que o Plano de Ação em Saúde encaminhado pelo município de 

Santana do Paraíso, seguiu todos os procedimentos estabelecidos pelas Notas Técnicas da CT- 

Saúde 04/2018, 09/2018, 27/2020 e 62/2022 e pela Deliberação CIF nº 569 de 09 de fevereiro de 

2022.  

 

Nesse sentido, a CT-Saúde recomenda ao Comitê Interfederativo a aprovação do Plano de 

Ação em Saúde do município de Santana do Paraíso (Anexo II), nos termos dessa nota técnica 

bem como seus anexos. 

 

Em caráter sugestivo, o que não impede em nenhuma medida o início da execução do Plano, 

indicamos ao município que, em revisões futuras do Plano, avalie a possibilidade de inclusão de 

ações: de fortalecimento da Atenção Primária e Especializada à Saúde — por meio da contratação 

de profissionais de saúde ou ampliação da oferta de consulta especializada, por exemplo, em 

conformidade com as demandas de saúde apresentadas pela população atingida —;  de ampliação 

das ações de monitoramento da qualidade da água para consumo humano, visto que o município 

não analisa parâmetros de cloro e turbidez em sua rotina, conforme dados do SISAGUA; de 

fortalecimento de estratégias para combate à arboviroses e zoonoses; de saúde mental voltadas 

para o uso abusivo de álcool e outras drogas; de educação permanente em saúde. 

 

 

EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DA NOTA TÉCNICA: 

Agnis Marciano de Souza – Secretaria Municipal de Saúde de Linhares 

Eduardo Batista Poltronieri – Secretaria Municipal de Saúde de Linhares 

  Joice Rodrigues da Cunha – Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais 

Luiz Fernando Prado de Miranda – Secretaria de Estado de Saúde Minas Gerais 

Priscila Alves Vieira – Secretaria Estado de Saúde de Minas Gerais 

 

 

Nota Técnica aprovada em 25 /05/2023, na 63ª Reunião Ordinária da Câmara Técnica de Saúde. 
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_____________ ______________ 

Luiz Fernando Prado de Miranda 

Coordenador da Câmara Técnica de Saúde 

 

 


